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DEFINIÇÃO DAS ÁREAS GEOGRÁFICAS 
 

O OBJETO da CONCESSÃO será divido em 5 (cinco) lotes que representam 5 (cinco) áreas 

geográficas da Região Metropolitana de São Paulo, conforme descrição abaixo: 

Lote 1 corresponde à região compreendida entre os municípios de Cotia, Embu, Embu-Guaçu, 

Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra, Vargem Grande 

Paulista e São Paulo. 

Lote 2 corresponde à região compreendida entre os municípios de Barueri, Cajamar, Caieiras, 

Carapicuíba, Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom 

Jesus, Santana de Parnaíba e São Paulo. 

Lote 3 corresponde à região compreendida entre os municípios de Arujá, Guarulhos, Mairiporã, 

Santa Isabezl e São Paulo. 

Lote 4 corresponde à região compreendida entre os municípios de Biritiba Mirim, Ferraz de 

Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Suzano e São 

Paulo. 

Lote 5 corresponde à região compreendida entre os municípios de Diadema, Mauá, Ribeirão 

Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e São 

Paulo. 


